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g) executar quaisquer outros t rabalhos re lacionados com as suas a t i 
vidades cometidas por L e i , Regu lamento ou po r determinação super ior . 

I V — Seção de Cadast ro e F a t u r a m e n t o 
a) mante r registro atual izado de fornecedores e c l ientes ; 
W emi t i r fa turas e cobrança; 
c) coordenar a entrega de relatórios e cert i f icados de ensaios e aná

lises. 
A r t i go 53 — O Serviço de Pessoal e A t i v idades Aux i l i a r e s tem por 

atribuições: 
I — Seção de Pessoal 
a) mante r cadastros atual izados do pessoal d a A u t a r q u i a quanto à 

frequência, lotações n o m i n a l e numérica; 
b) processar todos os casos e ocorrências re lat ivos ao exercício de 

servidores da Au ta rqu i a em qualquer regime de t r aba lho ; 
c) e laborar folhas de pagamento do pessoal at ivo, ina t i vo e pens io 

nista da Au ta rqu i a ; 
d) e laborar processos de aposentadorias e pensões; 
e) preparar , re lac ionar e executar os encargos de Previdência S o 

cial e demais cominações legais. 
II — Sfcção de M a t e r i a l 
a) prov idenc iar os expedientes de compra , através de concorrências 

públicas ou adminis t ra t ivas , tomadas de preço ou à v i s ta ; 
b) expedir, desde que prev iamente autorizados os edita is de concor 

rências; 
c) receber, confer ir e guardar o ma t e r i a l adquir ido ; 
d) — contro la i ' o esloque de ma t e r i a l ; 
e) — eoordc ia r o processamento de importação de equipamentos, a p a 

relhos e mater ia l de laooratório 
I I I — Seção ne Patrimônio 
a) — prov idenc iar a elaboração de projetos de ampliação dos prédios d a 

Autarquia; 

teriais; 

Autarquia: 

b) — conservação reparação e l impeza dos prédios, instalações e m a -

c) — reçrifitro e controle de ent rada e saída de pessoal e veículos n a 

d) — preparar e d i s t r ibu i r refeições p a r a os funcionários da A u t a r q u i a . 
I V — Seção de Mecênica. E le t r i c idade e Hidráulica 
a) — efetuai serviços de confecção, montagem, a jus iagem. manutenção 

e conservação de máquinas em geral ; 
b) — efetuar serviços de instalação, montagem e conservação da rede 

elétrica de a l t a e ba i xa tensão -
c) — efetuar serviços de montagem e conservação dos encanamentos 

para água, gás, v apur a r compr im ido e esgoto. 
A r t i g o 5* — A Seçac Médica e de Serviço Soc ia l t em per atribuições: 
I — exame cl inico pa ra efeito de admissão de pessoal pelo regime d a 

CLT na Au ta rqu ia ; 
I I — controle perióo cr das condições de saúde dos funcionários da A u 

tarquia; 
I I I — assistência rrédico-odontológica aos funcionários no próprio loca l 

cie trabalho, quando nee«sár io , 
I V — exames periociieos preventivos e encaminhamento p a r a t r a t a m e n 

to medico-hospitalar. 
V — complementação è. assistência médica quanto à orientação terapêu

tica, profilática e controle do sc-guímento das mesmas; 
V I — encaminhar e a companhar os funcionários e seus dependentes 

junto aos órgãos de ?rev:dér>cw Soc ia l e outros; 
V I I — a c o m i . a U i a i a evolução de casos de hospitalização e inat i v idade 

temporária. 

SEÇÃO X I X 
D a s Disposições Gera i s 

Ar t i go 5 J — A fixaçãr. de competência dos dirigentes e chefes, o de
talhamento das atribuições e as normas de func ionamento das unidades subo rd ina 
das, serão üeterrmrwaos Reg imento Interno, ba ixada por P o r t a r i a do S u p e r i n 
tendente depois de apreciaao í * »c Conse lho De l iberat ivo da A u t a r q u i a 

Art igo 56 — O pessoa, do Ins t i tu to de Pesquisas Tecnológicas i n t e g r a 
rá quadro e labor ido eon* basp esr. p l ano de classificação de funções, e servirá sob 
o regime da Legislação T r a b a l h i s t a . 

Ar t igo 57 — O pessoal do Ins t i tuto de Pesquisas Tecnológicas será a d 
mitido mediante s istema ae seleção constando de : 

I — recrutamento público através de órgão o f i c ia l ou imprensa diária;1 

I I — ver .icaçac ar. habilitação dos candidatos, quanto ao atendimento 
dos "equisitos definidos nn plano de classificação de funções; 

I I I — reaczacão de testes de conhecimento, provas e títulos, entrevis--
tas ou testes psicotécnicos, de acorde com a natureza das funções a serem exerc idas . 

Ar t igo 5b — Cons ta ra do quadro de pessoal, de que t r a t a o art igo 35, 
Parte Especial composta ce servicores que não estão sujeitos ao regime da L eg i s l a 
ção Trabalhista e cuja extàição fc reclassificação obedecerá aos princípios do ar t igo 
26 e parágrafos l . o e 2.o do Decre to -Le i Complementar n . 7, de 18 de novembro 
de 1969 e de acordo C Ü T a L e i n 10.118 de 20 de ma io de 1968. 

Parágrafo uraco — O pessoal que f i gurar n a Par te Espec ia l f ica s u 
jeito ao tfttgime de 'I'«>mpo Integra l ou Dedicação Pro f i ss iona l Exc lus i va , observada 
a Legislação pert inente em v i g c i . 

Ar t igo 53 — O Conse lho De l iberat i vo poderá autor izar a concessão de 
licença ao pessoal técnico do Ii.sütuto de Pesquisas Tecnológicas, p a r a o exercício 
de funções docentes ou e v t i a s at iv idades, desde que se jam compatíveis com as f i 
nalidades e interêsseo da er.tidsái e sem prejuízo do andamento dos trabalhos i n 
ternos. 

Ar t i go 60 — Os. ei-saiot e estudos serão executados pela A u t a r q u i a m e 
diante o pagamento do pnçob aprovados pe la J u n t a Técnico-Administrativa. 

§ 1.° — Os ensaios e análises de caráter repet i t ivo constarão de «Lista 
de Ensaios e Ana l i s e - * e os demak. estudos serão objeto de consul ta do interessado 
e terão seu preço acordaac e r t r t as partes em cada caso mediante car ta , c o n 
trato ou convénio 

§ 2.^ — Coiiíiatram-se reservados, devendo a A u t a r q u i a mantê-los sob 
sigilo os resultados de ' r t sa io c c pesquisas, sol icitados e pagos por terceiros. 

§ 3 . 0 — Considera-se propriedade do Ins t i tuto de Pesquisas Tecnoló-
. gicas o conhecimento acumulado pela realização de inúmeros trabalhos do mes -
mo teor, podendo o Ins t i tuto deles dispor, à sua conveniência, cu idando pára 
que éste uso não prejudique o direito de terceiros. 

§ 4 . 0 — Os direitos, relat ivos a privilégio de invenção provenientes 
de pesquisa sol ic i tada, serão objeto de convenção entre o Ins t i tuto de Pesquisas 
Tecnológicas e o interessado, assegurando-se, aos técnicos do Ins t i tu to o d ire i to 
de autoria dec larada. 

§ 5 . 0 — As patentes que v ierem a ser concedidas ao Ins t i tuto de 
Pesquisas Tecnológicas, em vista de pesquisas próprias, poderão ser objeto de 
licenciamento a terceiros, com o in tu i to de exploração indus t r i a l ou comerc ia l . . 

Ar t i go 61 — A t end ida a Legislação aplicável às,entidãdes autárquicas 
estaduais o Inst i tuto de Pesquisas Tecnológicas adotará, como ins t rumento de 
gestão admin i s t ra t i va : 

I — orçamento de custeio e invest imento, em consonância com os 
planos de t raba lho ; 

I I — programação f inance i ra ; 
I I I — p lano e s istema de contabi l idade e de apuração de custos, de 

forma a permi t i r a análise da situação econômica, f inance i ra e operac ional ' da 
entidade em seus vários setores, bem ass im a formulação de programas de a t i 
vidades; 

I V — cadastro de contratantes, ind ica t i vo de sua capacidade f i n a n 
ceira e operacional, bem como de seu comportamento em relação à A u t a r q u i a . 

A r t i g o 62 — A s aquisições, os serviços e as obras, bem como a a l i e 
nação de bens móveis e imóveis, serão real izados de acordo com a Legislação 
vigente. 

Parágrafo único — A alienação de imóveis ficará condic ionada à a u 
torização leg is la t iva . 

Exposição de Mot ivos G e r a N . o 416-ST-6 . 

Senhor Governador 
Tenho a h o n r a de submeter à aprovação de Vossa Excelência o anexo 

Anteprojeto de Decreto que ba i xa o regulamento do Inst i tuto de Pesquisas Tecno 
lógicas. 

O regulamento ora proposto a Vossa Excelência foi elaborado em obe
diência às diretr izes f ixadas 1 1 0 Decre to -Le i Complementar n . o 7, de 6 de novembro 
de 1969, que dispôs sobre as entidades descentral izadas, e servirá como ato n o r m a 
tivo básico d a organização do Ins t i tu to . 

Nesse sentido, o regulamento cuida de deta lhar as f inal idades, a es
trutura e as atribuições das unidades do Ins t i tu to de Pesquisas Tecnológicas, de 
fixar o elenco de competência do Conse lho De l iberat i vo e d a Superintendência, 
bem como, de in t roduz i r no rmas sobre pessoal e outras aplicáveis às entidades 
descentralizadas. 

F ina lmen t e , esclareço a Vossa Excelência que o presente regu lamento 
subst i tu i , aperfeiçoando-o, o Regu lamento Provisório do Ins t i tu to de PesQuisáá 
Tecnológicas ba ixado por Decreto de 80 de março de 1970. 

Nesta , oportunidade, reitero a Vossa Excelência os meus protestos dcS 
elevada es t ima e consideração. 

D i l s o n Domingos Fu t i a r o — Secretário da F a z e n d a e .Coorde
nador da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a . 

D E C R E T O D E 3 D E F E V E R E I R O D E 1971 

A l t e r a Decreto de 18 de junho de 1970, que estabeleceu normas pa ra participação de 
funcionário e m cursos intensivos de Administração 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
A r t i g o 1.° — O inciso I I I , do art igo 8.°, da Seção III.- do Decreto de 

18 de j u n h o de 1970, que estabeleceu normas pa ra participação de funcionários e m 
cursos intensivos, re lat ivos às áreas de Administração G e r a l , a serem realizados n o 
triénio 1970-1972, passa a ter a seguinte redação: 

« I I I — por representante da Esco la de Administração de Empresas de 
São Paulo , d a Fundação Getúlio Vargas». 

A r t i g o 2 o — Este Decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 3 de fevereiro de 1971 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
D i l s o n Domingos Funaro , Secretário da Fazenda e Coordena
dor da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 3 de fevereiro de 1971 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 3 D E F E V E R E I R O D E 1971 

A l t e r a a redação do art igo 2.°, de Decreto de 16 de outubro de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O . P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 89 
da L e i n . 9717, de 30 de jane i ro de 1967, 

Dec r e t a : 
A r t i g o l.° — O art igo 2.°, do Decreto de 16 de outubro de 1970, que d i s 

põe sobre relotação de cargos e redistribuição de funções, pas^a a vigorar com a 
seguinte redação: 

«Artigo 2.° — Até 31 de dezembro de 1971, a despesa correspondente aos 
cargos e funções abrangidos por este Decreto continuará onerando a verba orça
mentária cons ignada à repartição de or igem dos servidores.» 

A r t i g o 2 o — Este Decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 3 de fevereiro de 1971 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ <p 
D i l s o n Domingos Funaro , Secretário da Fazenda e Coordena
dor d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
H e i y Lopes Meire l les , Secretário da Justiça 
P a u l o d a R o c h a Camargo , Secretário da A g r i c u l t u r a 
Edua rdo R i omey Yassuda , Secretário dos Serviços e Obras 
Públicas 
P a u l o Ernes to ToIIe, Secretário da Educação 
Servolo M o t a L i m a Secretário da Segurança Pública 
Car l os René Egg, Secretário da Promoção Soc ia l 
Wa l t e r S idney Pe r e i r a Leser, Secretário da Saúde 
P a u l o Marcondes Pestana, Secretário de C u l t u r a , Esnortes e 
T u r i s m o 
Car los Eduardo de Camargo A r a n h a , Secretário de Estado — 
Chefe da Casa C i v i l 

Publ icatfo n a Casa C i v i l , aos 3 de fevereiro de 1971 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 3 D E F E V E R E I R O D E 1971 

Dispõe sobre aplicação do art igo 3.° do Decreto de 11 de novembro de 1970 ao 
pessoal Artífice 4o Ins t i tuto do Café do Estado de São Pau lo , regido pela " C . L . T . " 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

D O 

Dec re ta : 
A r t i go 1.° — Os salários e a denominação das funções do pessoal 

Artífice do Ins t i tuto 0 . 0 Ca i e do Estado de São Pau lo , regido pela " C . L . T . " , 
passam a ser os consra.ütes do Anexo I . 

Ar t i go 2.° — A s despesas decorrentes do presente decreto correrão à 
con ta das dotações próprias do orçamento d a A u t a r q u i a . 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a date de sua p u b l i c a 
ção, re troag indo seus efeitos a 12 ae novembro de 1970. 

Palácio dos Banceha . i t e s , 3 de fevereiro de 1971 
R O L E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
D i l s on Domingos Funa ro , Secretário da f a z e n d a 

Pub l i cado n a Casa C b ' i i a 3 de fevereiro de 197! 
M a i i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pe,o S . N . A . 

A N E X O I 

N O M E S 
Denominação j Denominação 1 

A t u a l i N o v a 
Salário 

Bened i to dos Santos . . . 
Felício Eduardo 
José C a r m o d a S i l v a .. 
José D a r i o dos Santos . 
Ne l son B e r g a m i n 
Onofre Lourenço Soares 

Artífice 
Artífice 
Artífice 
Artífice 
Artífice 
Artífice 

Pedre iro 555,00 
Encanador 555,00 
E le t r i c i s ta 555.00 
P in t o r 555,00 
Pedreiro 555,00 
Marcene i ro 555.00 

D E C R E T O D E 3 D E F E V E R E I R O D E 1971 

Dispõe sobre a concessão de gratificação " p r o - l a b o r e " , nos termos do art igo 6.0 
do Decreto-Le i 161, de 11 de novembro de 1969 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , no usa de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
Ar t i go 1.» — F i c a concedida uma gratificação " p r o l a b o r e " no va lor 

de C r$ 35,00 mensais, aos servidores da Secre tar ia da Educação, designados p a r a 
as funções de A u x i l i a r de Inspeção 

Parágrafo único — A gratificação de que t ra ta este artigo não se i n 
corporará aos vencimentos pa ra n e n h u m efeito. 

Ar t i go 2.' ' — A despesa com a execução deste decreto correrá à conta 
das verbas próprias do orçamento da Secretar ia da Educação. 

A r t i g o 3." — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação 
Palácio dos Bande i rantes . 3 de fevereiro de 1971 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
©ilson Domingos Funaro , Secretário d a Fa z enda 
Pau lo Ernesto Tol le , Secretário d a Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 3 de fevereiro de 1971 
M a r i a Annge l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 3 D E F E V E R E I R O D E 1971 

Def ine a f ro ta de veículos da C a i x a Benef icente d a Força Pública do Estado de 
São Pauio , da Secretar ia da Segurança Pública, e dá providencias correlatas 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , n o uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 15, 
i t em V do Decre to -Le i Complementar n . 7, de 6 de novembro de 1969, combinado 
com o Decreto n . 52.394, de 23 de fevereiro de 1970, 


